
 
 

 

EDITAL – LICITAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

Nos termos do Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00005/2024 

DISPENSA DE VALOR Nº DV00004/2024 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO, Estado de Pernambuco, por meio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 07.661.772/0001-13, através do 

seu Agente de Contratação a Sra. Andriele Suzy de Lima Silva, designado pela Portaria nº 02, torna 

público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto 

Municipal nº 52/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as data e horários 

discriminados a seguir: 

 

1.0.DO OBJETO: 

1.1.Constitui o objeto deste Edital: Contratação de empresa objetivando a aquisição de pneus, 

câmara de ar e protetores por um período de 12 (doze) meses, a fim de atender as necessidades 

do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de João Alfredo. 

 

2.0.JUSTIFICATIVA: 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pelos 

seguintes motivos: 

 

A aquisição de pneus novos para a frota de veículos do Fundo Municipal de Assistência Social de 

João Alfredo é essencial por várias razões: 

 

Os pneus desgastados aumentam significativamente o risco de acidentes, especialmente em 

condições adversas de estrada ou clima. Investir em pneus novos garante que os veículos estejam 

equipados com a tração adequada e a capacidade de frenagem necessária para garantir a 

segurança dos motoristas, passageiros e outros usuários da estrada. 

 

Além do mais, pneus em condições inadequadas de uso afetam o desempenho dos veículos, 

resultando em menor eficiência de combustível e maior desgaste de outros componentes do veículo, 

como suspensão e freios. Ao substituir os pneus antigos por novos, podemos garantir uma operação 

mais eficiente da frota, reduzindo os custos de manutenção e aumentando a vida útil dos veículos. 

 

Pneus novos reduzem o risco de falhas mecânicas e a necessidade de reparos de emergência, o que 

pode levar a atrasos nas operações do Fundo Municipal de Assistência Social de João Alfredo. 



 
 

 

Manter a confiabilidade da frota é fundamental para garantir que os serviços públicos sejam 

entregues de maneira oportuna e eficaz à comunidade. 

 

Portanto, a aquisição de pneus novos para a frota de veículos do Fundo Municipal de Assistência 

Social de João Alfredo não apenas é justificável, mas também é uma medida essencial para 

garantir a segurança, eficiência e confiabilidade das operações de transporte público e serviços 

prestados à comunidade. 

 

3.0.DA CONTRATAÇÃO E VALORES ESTIMADOS: 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Pneu Aro 16 195/55R16 87V - Índice de 

peso: 87 - 545 kg , 87 - Índice de 

velocidade: V - 240 km/h , V - Tipo de 

construção: RADIAL - Garantia 5 anos 

Contra Defeito de Fabricação 

Unidades 12 R$ 520,51 R$ 6.246,12 

2 

Pneu 185R14 C 8 Lonas 102/100R 

RL108 - Índice de peso: 102 - 850 kg - 

Índice de velocidade: R - 170 km/h - 

Construção: Radial - Tipo: Sem câmara - 

Garantia 5 anos Contra Defeito de 

fabricação  

Unidades 8 R$ 488,92 R$ 3.911,36 

3 

Pneu Aro 16 205/60R16 92H - Indice de 

carga: 92 - Indice de velocidade: 210 km/h 

- Tipo: Sem camara - Construção: Radial - 

Garantia 5 anos Contra Defeito de 

fabricação  

Unidades 12 R$ 521,01 R$ 6.252,12 

 

4.0.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - PE, para 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA: 0812204012.295 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS 



 
 

 

PROGRAMA: 0812204012.246 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA 

SECRETARIA 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

5.0.DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1.A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM PERÍODO 

DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Sítio Eletrônico Oficial do Município, 

e as respectivas propostas e documentos poderão ser encaminhados nas formas apresentadas abaixo, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº DV00004/2024. 

 

5.1.1.Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na FORMA 

PRESENCIAL no endereço: Avenida 13 de Maio, 45 - Boa Vista - João Alfredo – PE | CEP: 55720–

000 - Tel.: (81) 3648–1156 – Sala de Licitações – Até o dia 08/05/2024 até às 13:00h; 

 

5.1.2.Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na FORMA 

ELETRÔNICO, através do e-mail: contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br – Até o dia 

08/05/2024, até às 16:00h. 

 

5.1.3.O Julgamento ocorrerá no dia 09/05/2024 e seu resultado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

 

5.2.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.2.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.2.1.1.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu o Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

 

5.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

5.2.2.2.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.2.2.3.Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 

da lei. Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de Regularidade 

Fiscal, nos termos vigente da lei; 

5.2.2.4.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 

da lei; 

5.2.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS–

CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

mailto:cpljoaoalfredo@gmail.com


 
 

 

5.2.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII– A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

5.2.3.DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 

5.2.3.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de direito público 

ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, constando declaração do 

emitente de cada atestado de que a prestação de serviços ocorreu, no mínimo, de forma satisfatória, 

cumprimento de prazos e demais condições da execução; 

5.2.3.2.Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, 

da Lei 14.133/2021 (ANEXO III); 

5.2.3.3.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

5.2.3.4. Declaração sob as penas da lei que se vencedora de itens do certame será responsável 

pelo recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis nos quantitativos 

adquiridos pelo município e que fará toda a logística reversa sem qualquer ônus para a 

administração municipal na forma prevista na Instrução Normativa Ibama nº 01, de 25 de 

janeiro de 2013, conforme artigo 33, inciso III, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, artigo 1º e 9º da Resolução CONAMA nº 416, de 30/09/2009. 

 

5.3.PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.3.1.A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II deste 

Edital. 

5.3.2.A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.3.3.Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

6.0.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

6.1.O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa: 

6.1.1.Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a 

administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas 

nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2.Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

6.2.1.Advertência; 

6.2.2.Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

6.2.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.2.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

7.0.DA RESCISÃO 

7.1.A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de notificação 

prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as obrigações ora 

assumidas, e nos seguintes casos: 

 

I. A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula anterior; 

II. Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não atendimento de 

interesses públicos, em matéria de prioridade; 

III. Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho. 

 

7.2.A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social poderá, se o interesse público exigir, declarar 

rescindido de pleno direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação 

judicial, não cabendo a empresa vencedora do certame licitatório qualquer direito à indenização ou 

ressarcimento. 

7.3.A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social for impelida a tomar medidas judiciais para 

rescindir o respectivo instrumento, arcará a empresa vencedora do certame licitatório, com os 

honorários advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbência. 

 

8.0.DOS ENCARGOS 

8.1.A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer tributos 

Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente A Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social ou indiretamente sobre a execução do objeto, bem como, por quaisquer 

outras despesas que direta ou indiretamente venham a incidir sobre o a execução do objeto. 

 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, respectivamente.  

9.2.O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas 

e/ou serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a 

contrato específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago 

para a correspondente contratação. 



 
 

 

9.4.O gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente ou da 

entidade descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

9.5.O Fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará mediante 

observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre 

servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

 

A. Serão atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 

 

I. Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições; 

II. Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

III. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência;  

IV. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

V. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

VI. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VII. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do Art. 174 da Lei nº 

14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VIII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

IX. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações conforme disposto em regulamento;  

X. Acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do objeto do 

contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

XI. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente para tal, conforme dispuser o 

regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a celebração de termo aditivo para a 



 
 

 

alteração do contrato ou para prorrogação do prazo do contrato, após exame qualitativo do 

produto ou serviço prestado pela contratada, conforme relatório da fiscalização do contrato;  

XII. Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII. Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, quando 

necessários à instrução de processo judicial ou administrativo; 

XIV. Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à formalização dos 

processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de preços e outros previstos 

no regulamento. 

XV. O Gestor de Contrato deverá diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou propor a 

prorrogação do contrato vigente, de modo a evitar a interrupção de serviços públicos essenciais 

ou desabastecimento de itens necessários à Administração, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias de antecedência para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) 

dias de antecedência para os demais contratos. 

 

B. Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 

 

I. Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas; 

II. Solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a rescisão dos 

contratos;  

III. Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos contratuais;  

IV. Controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

V. Zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

VI. Manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VII. Solicitar à contratada a indicação de preposto; 

VIII. Tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos do contrato 

onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e fiscalização do 

objeto contratado;  

IX. Verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está sendo 

executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço, 

quantidade e qualidade;  

X. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, comunicando 

o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de prorrogação, ou de nova 

contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência para contratos de 

terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) dias de antecedência para os demais 

contratos com encaminhamento dos documentos necessários à nova licitação, se for o caso;  

XI. Solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo de 90 dias 

antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu interesse na 

prorrogação; 

XII. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor do contrato; 

XIII. Exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da vigência do 

contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 



 
 

 

XIV. Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, quando 

necessários à instrução de processo judicial ou administrativo. 

 

10.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d. Constitui atribuição da contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela contratada. 

f. A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 

contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da contratada eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

11.0.DO PAGAMENTO 

11.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após o fornecimento dos produtos e emissão da nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 



 
 

 

11.2.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

12.0. DO JULGAMENTO: 

12.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento, desde que os preços 

estejam iguais ou inferiores ao estimado. 

 

12.2.A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das 

demais em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada 

pela unidade/setor solicitante da aquisição. 

 

12.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações 

técnicas contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta 

comercial que apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de 

qualificação exigidos. 

 

12.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, 

documentação nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o 

menor valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas úteis. 

 

12.5. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no 

prazo, poderá ser convocada as demais. 

 

12.6. Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular 

perante o FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade acima 

elencadas deverão manter-se durante o decurso da contratação. 

 

12.7. Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de 

contratar. 

 

12.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o 

participante será declarado vencedor. 

 

12.9. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser 

contestadas via petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no E-mail: 

contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br. 

mailto:contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br


 
 

 

 

13.0.DO DESEMPATE  

13.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

 

a. Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de contratação 

responsável pela condução do processo; 

b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de atestados de 

capacidade técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de contratação poderá 

efetivar diligências para atestar as informações constantes nos atestados apresentados; 

c. Comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

13.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a. empresas estabelecidas no estado de Pernambuco; 

b. empresas brasileiras; 

c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

14.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

14.2.O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

14.3.A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.4.Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – PE. 

14.5.Conforme o Art. 94 da Lei Federal 14.133/2021 prevê que a “divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Portal da Transparência do Município”. 

14.6.Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

14.6.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.6.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

14.6.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

14.6.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 



 
 

 

João Alfredo – PE, 02 de maio de 2024 

 

FELLYPE AUGUSTO CHAVES MARTINS 

Secretário de Desenvolvimento Social 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa objetivando a aquisição de pneus 

por um período de 12 (doze) meses, a fim de atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Assistência Social de João Alfredo. 

  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se:  

 

A aquisição de pneus novos para a frota de veículos do Fundo Municipal de Assistência Social de 

João Alfredo é essencial por várias razões: 

 

Os pneus desgastados aumentam significativamente o risco de acidentes, especialmente em 

condições adversas de estrada ou clima. Investir em pneus novos garante que os veículos estejam 

equipados com a tração adequada e a capacidade de frenagem necessária para garantir a 

segurança dos motoristas, passageiros e outros usuários da estrada. 

 

Além do mais, pneus em condições inadequadas de uso afetam o desempenho dos veículos, 

resultando em menor eficiência de combustível e maior desgaste de outros componentes do veículo, 

como suspensão e freios. Ao substituir os pneus antigos por novos, podemos garantir uma operação 

mais eficiente da frota, reduzindo os custos de manutenção e aumentando a vida útil dos veículos. 

 

Pneus novos reduzem o risco de falhas mecânicas e a necessidade de reparos de emergência, o que 

pode levar a atrasos nas operações do Fundo Municipal de Assistência Social de João Alfredo. 

Manter a confiabilidade da frota é fundamental para garantir que os serviços públicos sejam 

entregues de maneira oportuna e eficaz à comunidade. 

 

Portanto, a aquisição de pneus novos para a frota de veículos do Fundo Municipal de Assistência 

Social de João Alfredo não apenas é justificável, mas também é uma medida essencial para 

garantir a segurança, eficiência e confiabilidade das operações de transporte público e serviços 

prestados à comunidade. 

 

2.2.As características, especificações e valores do objeto ora licitado são: 

  



 
 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Pneu Aro 16 195/55R16 87V - Índice de 

peso: 87 - 545 kg , 87 - Índice de 

velocidade: V - 240 km/h , V - Tipo de 

construção: RADIAL - Garantia 5 anos 

Contra Defeito de Fabricação 

Unidades 12 R$ 520,51 
R$ 

6.246,12 

2 

Pneu 185R14 C 8 Lonas 102/100R 

RL108 - Índice de peso: 102 - 850 kg - 

Índice de velocidade: R - 170 km/h - 

Construção: Radial - Tipo: Sem câmara - 

Garantia 5 anos Contra Defeito de 

fabricação  

Unidades 8 R$ 488,92 
R$ 

3.911,36 

3 

Pneu Aro 16 205/60R16 92H - Indice de 

carga: 92 - Indice de velocidade: 210 km/h 

- Tipo: Sem camara - Construção: Radial - 

Garantia 5 anos Contra Defeito de 

fabricação  

Unidades 12 R$ 521,01 
R$ 

6.252,12 

 

2.3. Tendo em vista o Estudo Técnico Preliminar trazer valores de mercado recentes, além do mesmo 

servir como ferramenta para subsidiar o Termo de Referência, salientamos que este termo de 

referência se utiliza das orientações e valores elencados no Estudo Técnico Preliminar. Ficando o 

valor estimado para a contratação no montante de R$ 16.409,60 (Dezesseis Mil, Quatrocentos e 

Nove Reais e Sessenta Centavos). 

 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 



 
 

 

 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 

Contrato: 

  
 

Entrega: 5 (Cinco) dias. 

 

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 

  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE 

 

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 



 
 

 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

 

6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DO PAGAMENTO 

 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Fundo Municipal de Assistência Social, bem como as disposições dos 

Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos 

produtos e nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

 

7.2.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

  

8.0.DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 horas), no 

seguinte endereço: 

Rua Severino Adrião Gomes da Silva, 38, Boa Vista, João Alfredo/PE. Nos horários das 

07H00min às 13H00min. 

8.3.O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal 

nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante 

termo circunstanciado, e serão recebidos: 

 



 
 

 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.4.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

8.5.Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

8.5.1.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato 

deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

8.5.2.O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através do 

Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 25 da Lei nº 14.133/21, 

cujo acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte 

forma. 

8.6.Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam contestados pela 

CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento firmada pela autoridade responsável. 

8.7.Caso seja verificado alguma falha na execução, a CONTRATADA será notificada pelo 

Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 05 (Cinco) dias úteis para correção. 

 

9.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

 

9.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação 

jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e 

trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

 

10.0. DAS DOCUMENTAÇÕES ESPECIFICAS: 

 

10.1. Declaração sob as penas da lei que se vencedora de itens do certame será responsável pelo 

recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis nos quantitativos adquiridos pelo 

município e que fará toda a logística reversa sem qualquer ônus para a administração municipal na 

forma prevista na Instrução Normativa Ibama nº 01, de 25 de janeiro de 2013, conforme artigo 33, 



 
 

 

inciso III, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigo 1º e 9º da 

Resolução CONAMA nº 416, de 30/09/2009. 

 

10.2. Comprovante de Registro do fabricante e/ou importador do produto no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, 

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, 

da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação 

correlata, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.3. Certificados dos produtos junto ao INMETRO referente as marcas/fabricantes apresentados na 

Proposta de Preço ou a isenção, sob pena desclassificação do item. 

 

11.0. DA RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

11.1. Segue abaixo a relação de veículos que compõe a frota do Fundo Municipal de Assistência 

Social de João Alfredo/PE: 

 
Marca Placa Modelo  Tipo Frota 

CHEVROLET QYT6I29 18L MT PREMIER PROPRIO 

CITROEN PCV-9178 AIRCROSS START MT PROPRIO 

 

12.0. DOS ENCARGOS: 

  

12.1.A empresa contratada é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, bem como, por quaisquer outras despesas que direta ou 

indiretamente venham a incidir sobre o a execução do objeto. 

 

13.0.DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 

13.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

14.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

 

14.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente.  

 



 
 

 

14.2. O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas 

e/ou serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a 

contrato específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

 

14.3. O Gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro 

efetivo ou comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente 

ou da entidade descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

 

14.5. O Fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro 

efetivo ou na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará 

mediante observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, 

dentre servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

I - Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições;  

II - Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento;  

IX – acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do 

objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;  

e X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 



 
 

 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente para 

tal, conforme dispuser o regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a 

celebração de termo aditivo para a alteração do contrato ou para prorrogação do prazo do 

contrato, após exame qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado, 

conforme relatório da fiscalização do contrato;  

XII – Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo;  

XIV – Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à 

formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de 

preços e outros previstos no regulamento. 

 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

I - requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

III - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a 

rescisão dos contratos;  

IV - analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais; V - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

VI - zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

VII - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VIII - solicitar à contratada a indicação de preposto;  

IX - tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos 

do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado;  

X - verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está 

sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, 

preço, quantidade e qualidade;  

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de 

prorrogação, ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de 

antecedência para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e 

vinte) dias de antecedência para os demais contratos com encaminhamento dos 

documentos necessários à nova licitação, se for o caso;  

XII - solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo 

de 90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu 

interesse na prorrogação;  

XIII - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 

do contrato;  

XIV - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da 

vigência do contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

XV - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo 

 

15.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 



 
 

 

 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções:  

 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 



 
 

 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

 

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

referido Art. 156;  

 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

17.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

17.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

  

João Alfredo – PE, 25 de Abril de 2024. 

  

 

_______________________________________ 

Responsável 

 



 
 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
REF.: DISPENSA Nº DV00004/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO 

 

OBJETO: Contratação de empresa objetivando a aquisição de pneus, câmara de ar e protetores por um 

período de 12 (doze) meses, a fim de atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social 

do Município de João Alfredo. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores,  

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Pneu Aro 16 195/55R16 87V - Índice de peso: 

87 - 545 kg , 87 - Índice de velocidade: V - 240 

km/h , V - Tipo de construção: RADIAL - 

Garantia 5 anos Contra Defeito de Fabricação 

Unidades 12   

2 

Pneu 185R14 C 8 Lonas 102/100R RL108 - 

Índice de peso: 102 - 850 kg - Índice de 

velocidade: R - 170 km/h - Construção: Radial - 
Tipo: Sem câmara - Garantia 5 anos Contra 

Defeito de fabricação  

Unidades 8   

3 

Pneu Aro 16 205/60R16 92H - Indice de carga: 

92 - Indice de velocidade: 210 km/h - Tipo: Sem 

camara - Construção: Radial - Garantia 5 anos 

Contra Defeito de fabricação  

Unidades 12   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  



 
 

 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

REF.: DISPENSA Nº DV00004/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, 

da Lei 14.133/2021. 

 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

 

 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

  

DISPENSA Nº DV00004/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00005/2024 

  

CONTRATO Nº: ..../...-PMJA 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

“MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO, POR MEIO DA FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A EMPRESA .........”, 

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO, Estado de 

Pernambuco, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Rua Severino 

Adriano Gomes, 38 - Boa Vista - João Alfredo - PE, CNPJ nº 07.661.772/0001-13, neste ato 

representado pelo Secretário de Desenvolvimento Social FELLYPE AUGUSTO CHAVES 

MARTINS, Brasileiro, residente e domiciliado na ......... - .........  - João Alfredo - PE, CPF nº ......... - 

........., Carteira de Identidade nº ......... - ........., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 

domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 

doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00004/2024, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa 

objetivando a aquisição de pneus por um período de 12 (doze) meses, a fim de atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de João Alfredo.. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 

Licitação nº DV00004/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  



 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo do contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos previstos no orçamento vigente. 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA: 0812204012.295 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS 

PROGRAMA: 0812204012.246 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA 

SECRETARIA 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após o fornecimento dos produtos e emissão da 

nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 05 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a entrega dos 

produtos e das Notas Fiscais/Faturas; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

c) Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Termo; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas todas as 

exigências deste Termo; 

e) Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave 

durante a execução do fornecimento; 

f) Solicitar o(s) Produto(s); 



 
 

 

g) Verificação das quantidades e qualidade do(s) fornecimento(s) entregues; 

h) Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto; 

i) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do(s) produto(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pela legislação; 

b) Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o qual deverá sujeitar-se 

à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que totalmente requisitada(s), sem 

que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento; 

c) Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo; 

d) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de João Alfredo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s) material(is); 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de João Alfredo, obrigando-se 

a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

f) Substituir no prazo de 01 (um) dia útil qualquer produto que não atenda às especificações técnicas 

exigidas pelo Município de João Alfredo; 

g) Comunicar por escrito ao Município de João Alfredo qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

h) Entregar o(s) material(is) no prazo e formas ajustados; 

i) Entregar o(s) material(is) conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de João 

Alfredo. 

j) Garantir a qualidade do(s) material(is), obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo 

com o apresentado na proposta; 

k) A CONTRATADA obriga-se a garantir a CONTRATANTE, quando solicitado, análise da 

qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s); 

l) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de João Alfredo. 

m) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que 

acontecido em dependência do Município de João Alfredo; 

n) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

o) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

do objeto deste Termo. 

p) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 7.13, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto deste 

Termo, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de João Alfredo. 



 
 

 

q) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de João Alfredo, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato; 

r) É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Termo; 

s) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, a 

contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

Os materiais a serem entregues deverão ser de primeira qualidade e deverão obedecer aos requisitos 

e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores tais como: ANP, ANVISA, INMETRO e 

ABNT. 

O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 01 (um) dia útil 

da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua 

aceitação. 

Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto 

deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, 

marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e 

outros, devendo obedecer às regulamentações de órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como: 

INMETRO e ABNT. 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 

entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações deste Termo, no que se refere à quantidade, qualidade e prazo 

de validade. 



 
 

 

No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 

termos das previsões deste, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição da(s) 

mercadorias(s), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados do recebimento da notificação, sem 

ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

quantidade e qualidade dos mesmos. 

Os produtos deverão ser entregues nos endereços acima informados, mediante emissão de solicitação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio constitucional 

da ampla defesa: 

Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a 

administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas 

nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

a. Advertência; 

b. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente.  

O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas e/ou 

serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a contrato 

específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago 

para a correspondente contratação. 



 
 

 

O gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo ou 

comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente ou da 

entidade descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

O fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo ou 

na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará mediante 

observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre 

servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

 

A. Serão atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 

 

I. Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições; 

II. Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

III. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência;  

IV. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

V. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

VI. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VII. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VIII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

IX. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações conforme disposto em regulamento;  

X. Acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do objeto do 

contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

XI. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente para tal, conforme dispuser o 

regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a celebração de termo aditivo para a 



 
 

 

alteração do contrato ou para prorrogação do prazo do contrato, após exame qualitativo do 

produto ou serviço prestado pela contratada, conforme relatório da fiscalização do contrato;  

XII. Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII. Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, quando 

necessários à instrução de processo judicial ou administrativo; 

XIV. Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à formalização dos 

processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de preços e outros previstos 

no regulamento. 

XV. O Gestor de Contrato deverá diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou propor a 

prorrogação do contrato vigente, de modo a evitar a interrupção de serviços públicos essenciais 

ou desabastecimento de itens necessários à Administração, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias de antecedência para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) 

dias de antecedência para os demais contratos. 

 

B. Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 

 

I. Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas; 

II. Solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a rescisão dos 

contratos;  

III. Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos contratuais;  

IV. Controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

V. Zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

VI. Manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VII. Solicitar à contratada a indicação de preposto; 

VIII. Tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos do contrato 

onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e fiscalização do 

objeto contratado;  

IX. Verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está sendo 

executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço, 

quantidade e qualidade;  

X. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, comunicando 

o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de prorrogação, ou de nova 

contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência para contratos de 

terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) dias de antecedência para os demais 

contratos com encaminhamento dos documentos necessários à nova licitação, se for o caso;  

XI. Solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo de 90 dias 

antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu interesse na 

prorrogação; 

XII. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor do contrato; 

XIII. Exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da vigência do 

contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 



 
 

 

XIV. Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, quando 

necessários à instrução de processo judicial ou administrativo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d) Constitui atribuição da contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela contratada. 

f) A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 

contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) A contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da contratada eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 



 
 

 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de João 

Alfredo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

João Alfredo - PE, ... de ............... de ....... 

 

  

TESTEMUNHAS 

 

 

 

___________________________________ 

  

  

  

 

 

 

 

___________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

........ 

 

  

PELA CONTRATADA  

 

 

 

_____________________________________ 

......... 

 


